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Autoriza o Poder Executivo a Criar

o serviço denominado "Disque Si

lêncio" e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Caolioeiro de Ita-
pemirim decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Artigo Primeiro - Fica. o Poder Executivo Municipal autorizado a
criar o sei*viço denominado Disque Sllêiicio, pa

ra atender à comunidade do Iviunicípio de Cachoeiro de
Itapemirim..

Artigo Segundo - O semço Disque Silêncio consiste em oferecer à
população d© Cachoeiro de Itapemirim um núme

ro de telefone, disponível vinte e quatro lioms por dia, em todos os
Cilas üa semana, poara adotar as providências necessárias c|uarido a

paz e o sossego do cidadão estiverem sendo peitubados por alga-
zaira, som alto, ou qualquer outro tipo de barulho, imcom_pativel
com os padrões de noimalidade.

Parági'afo Único - O seiTÍço Disque Sllêticlo será implantado pela
Secretária Municipal de Segurança e Trânsito.



Artigo Terceiro - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim terá prazo de até 60 (sessenta) dias para

implantar o referido serviço, e poderá fíimar convênio com os
diversos órgãos envolvidos com esse assunto, especialmente a Se
cretaria de Estado da Segurança Pública.

Artigo Quarto - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de maio de 1997.

jatiSTo^mes
Vereador - ̂ PSDfí

JUSTIFICATIVA

Grande tem sido os transtornos causados por algazarras, som alto
aos moradores de diversos baiiTos em nosso município.

Com essa iniciativa, pretendemos melhorar a condição de vida do
povo de Cachoeko, dando a eles a oportunidade de poderem, prin
cipalmente a noite, descansarem em silêncio e ti'anquilos.
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Autoriza o Poder Executivo a Criar

o sendço denominado "Disque Si-
iêncio'' e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Artigo Primeiro - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
criar o semço denominado Disque Silêncio, pa

ra atender à comunidade do Município de Cachoeiro de
Itapemiiim.

Aitigo Segundo - O serviço Disque Silêncio consiste em oferecer à
população de Cachoeiro de Itapemirim um núme

ro de telefone, disponível vinte e quatro horas por dia, em todos os
dias da semana, poara adotar as providências necessárias quando a
paz e o sossego do cidadão estiverem sendo peilubados por alga
zarra, som alto, ou qualquer outro tipo de bamlho, imoompativel
com os padrões de normalidade.

Parágrafo Único - O serviço Disque Silêncio será implantado pela
Secretária Municipal de Segurança e Trânsito.
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Artigo Terceiro - A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itape-
mirim terá prazo de até 60 (sessenta) dias para

implantar o referido serviço, e poderá fímiar convênio com os
diversos órgãos envolvidos com esse assunto, especialmente a Se
cretaria de Estado da Segurança Pública.

Aitigo Quarto - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de maio de 1997.

JATHIR GÔMES MOMIRAT

Vereador - Í^SDbI

JUSTIFICATIVA

Grande tem sido os transtornos causados por algazaiTas, som alto
aos moradores de diversos bairros em nosso município.

Com, essa iniciativa, pretendemos melhorar a condição de vida do
povo de Cachoeiio, dando a eles a oportunidade de poderem, prin
cipalmente a noite, descansarem em silêncio e tranqüilos.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei N° 097/97.
Iniciativa: Jathir Gomes Moreira

Relator: Elimar Ferreira

Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza oPoder Executivo a criar o serviço
denominado "Disque Silêncio" e dá outras providências.

Voto do Relator:

A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

Decisão:

Decide esta Comissão, por unanimidade dos membros, pelo encaminhamento
regular da matéria, observadas as normas regitnentais.

Sala das Sessões,ç§'K de junho de 1997.

JOSE ABADiNE- Presidente

Fer^ira - Relator

Túlio Januák^^chanjo - Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PSSDO-I 1 □
TEL/PABX; [027] SSS-CBSS - FAX: [027] 521-13D3 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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